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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


REQUERIMENTO Nº 141/2024
Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Carmo da Mata

Sr. Reverton Jean de Oliveira
Carmo da Mata – MG

O Vereador que este subscreve, vem requer de Vossa Excelência que seja oficiado Prefeito Municipal, conforme preceitua o §4º do art. 68 da Lei Orgânica do Município e inciso VI do § 3º do art. 127 do Regimento Interno desta Casa Legislativa para informar, no prazo legal de 30 dias e sob as penas do inciso III do art. 4º do Decreto Lei 201/1967, o que segue: 
Referente a Licitação18/2024 – inexigibilidade de Licitação - objeto Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de limpeza e  conservação dos ESF rurais, encaminhar a seguinte documentação: 

1 - cópia do relatório de atendimento mensal das ESF Rurais (Estratégia Saúde da Família (ESF)), demonstrando a quantidade de atendimento por dia.

2 – Cópia do Contrato celebrado com os credenciados;

3 – cópia da ordem de serviço

Insta esclarecer que na comunidade dos Campos, este serviço já foi realizado. A secretaria de obras fez a aplicação do roundup e um morador local realizou raspagem do mato seco. Salienta-se ainda que em algumas comunidades rurais não esta sendo realizado atendimentos nos ESF, exemplo na comunidade das cachoeira dos dias
Carmo da Mata, 23 de agosto de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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